
Diário da República, 2.a série 10 893

EXÉRCITO

Gabinete do Chefe do Estado-Maior do Exército

Despacho n.o 14 797/2006

Extinção da Secção Logística do Batalhão
do Serviço de Saúde

Ao abrigo do disposto no n.o 1 do artigo 4.o do Decreto Regu-
lamentar n.o 70/94, de 21 de Dezembro, determino o seguinte:

1 — É extinta a Secção Logística do Batalhão do Serviço de Saúde.
2 — É nomeada uma comissão liquidatária com a missão de pro-

ceder à regularização dos assuntos de natureza administrativo-finan-
ceira do referido Batalhão, com a seguinte composição:

a) CAP SGE NIM 01690778, Lino Vicente Graça (presidente).
b) TEN RC NIM 04063000, João Martinho da F. Teixeira.
c) SAJ CAV 18313586, José Manuel Agante de Matos (tesoureiro).
d) 1SAR SMAT NIM 31539792, João Miguel D. Grunho.

3 — O apoio administrativo-logístico ao funcionamento da comissão
prevista no número anterior é prestado pela Secção Logística do
Comando da Brigada de Intervenção, ficando na dependência hie-
rárquica desse Comando.

4 — O presente despacho produz efeitos desde 1 de Julho de 2006.

22 de Junho de 2006. — O Chefe do Estado-Maior do Exército,
Luís Vasco Valença Pinto, general.

Despacho n.o 14 798/2006

Extinção da Secção Logística do Centro de Finanças do Comando
das Tropas Aerotransportadas

Ao abrigo do disposto no n.o 1 do artigo 4.o do Decreto Regu-
lamentar n.o 70/94, de 21 de Dezembro, determino o seguinte:

1 — É extinta a Secção Logística do Centro de Finanças do
Comando das Tropas Aerotransportadas.

2 — É nomeada uma comissão liquidatária com a missão de pro-
ceder à regularização dos assuntos de natureza administrativo-finan-
ceira do referido Centro de Finanças, com a seguinte composição:

a) TCOR ADMIL (NIM 11881779) José Manuel Lopes Afonso
(presidente).

b) MAJ ADMIL (NIM 06969188) Paulo Renato do Carmo
Monteiro.

c) 1SAR (NIM 06230494) Vasco Filipe Lima Serra.
d) 1SAR ADMIL (NIM 22356792) Sérgio Manuel Brás Louro

(tesoureiro).

3 — O apoio administrativo-logístico ao funcionamento da comissão
prevista no número anterior é prestado pela Secção Logística do
Comando da Brigada de Reacção Rápida ficando na dependência
hierárquica deste Comando.

4 — O presente despacho produz efeitos desde 1 de Julho de 2006.

22 de Junho de 2006. — O Chefe do Estado-Maior do Exército,
Luís Vasco Valença Pinto, general.

Despacho n.o 14 799/2006

Extinção da Secção Logística do Centro de Finanças
da Região Militar do Sul

Ao abrigo do disposto no n.o 1 do artigo 4.o do Decreto Regu-
lamentar n.o 70/94, de 21 de Dezembro, determino o seguinte:

1 — É extinta a Secção Logística do Centro de Finanças da Região
Militar do Sul.

2 — É nomeada uma comissão liquidatária com a missão de pro-
ceder à regularização dos assuntos de natureza administrativo-finan-
ceira do referido Centro de Finanças, com a seguinte composição:

a) MAJ ADMIL (NIM 19205786) José Alberto Alves R. de Maga-
lhães (presidente).

b) TEN RC (NIM 33101792) Armando Manuel Ramalho Proença.
c) ALF RC (NIM 27858693) Maria Isabel T. B. Alhinho.
d) SAJ (NIM 02830086) Abílio Manuel Serra Nunes (tesoureiro).

3 — O apoio administrativo-logístico ao funcionamento da comissão
prevista no número anterior é prestado pela Secção Logística do
Comando da Instrução e Doutrina, ficando na dependência hierár-
quica deste Comando.

4 — O presente despacho produz efeitos desde 1 de Julho de 2006.

22 de Junho de 2006. — O Chefe do Estado-Maior do Exército,
Luís Vasco Valença Pinto, general.

Despacho n.o 14 800/2006

Extinção da Secção Logística do Grupo de Aviação Ligeira do Exército

Ao abrigo do disposto no n.o 1 do artigo 4.o do Decreto Regu-
lamentar n.o 70/94, de 21 de Dezembro, determino o seguinte:

1 — É extinta a Secção Logística do Grupo de Aviação Ligeira
do Exército.

2 — É nomeada uma comissão liquidatária com a missão de pro-
ceder à regularização dos assuntos de natureza administrativo-finan-
ceira do GALE, com a seguinte composição:

a) TCOR INF (NIM 19888079) Elias Lopes Inácio (presidente).
b) TCOR INF (NIM 01144182) João Luís da Silva Loureiro.
c) CAP SGE (NIM 11941981) Mário Jorge dos Reis Neves.
d) SCH CAV (NIM 14881481) Manuel do R. Leandro Gonçalves

(tesoureiro).
e) SAJ INF (NIM 04531484) Manuel Jorge dos Santos Lopes.
f) SAJ AM (NIM 12893787) José Manuel Alves dos Santos.

3 — O apoio administrativo-logístico ao funcionamento da comissão
prevista no número anterior é prestado pela Secção Logística do
Comando da Brigada de Reacção Rápida, ficando na dependência
hierárquica deste comando.

4 — O presente despacho produz efeitos desde 1 de Julho de 2006.

22 de Junho de 2006. — O Chefe do Estado-Maior do Exército,
Luís Vasco Valença Pinto, general.

Despacho n.o 14 801/2006

Extinção da Secção Logística do Regimento de Infantaria n.o 2

Ao abrigo do disposto no n.o 1 do artigo 4.o do Decreto Regu-
lamentar n.o 70/94, de 21 de Dezembro, determino o seguinte:

1 — É extinta a Secção Logística do Regimento de Infantaria n.o 2.
2 — É nomeada uma comissão liquidatária com a missão de pro-

ceder à regularização dos assuntos de natureza administrativo-finan-
ceira do referido regimento, com a seguinte composição:

TCOR INF NIM 02965384, António Martins Gomes Leitão
(presidente).

MAJ INF NIM 03226189, João Manuel de Jesus Carvalho.
TEN RC NIM 02648500, Flávio Henrique Esteves Valente.
SAJ INF NIM 00178982, Luís Carlos Gomes Pereira (tesoureiro).

3 — O apoio administrativo-logístico ao funcionamento da comissão
prevista no número anterior é prestado pela Secção Logística da Escola
Prática de Cavalaria, ficando na dependência hierárquica desta Escola
Prática.

4 — O presente despacho produz efeitos desde 1 de Julho de 2006.

22 de Junho de 2006. — O Chefe do Estado-Maior do Exército,
Luís Vasco Valença Pinto, general.

Despacho n.o 14 802/2006

Extinção da Secção Logística do Regimento de Infantaria n.o 8

Ao abrigo do disposto no n.o 1 do artigo 4.o do Decreto Regu-
lamentar n.o 70/94, de 21 de Dezembro, determino o seguinte:

1 — É extinta a Secção Logística do Regimento de Infantaria n.o 8.
2 — É nomeada uma comissão liquidatária com a missão de pro-

ceder à regularização dos assuntos de natureza administrativo-finan-
ceira do referido Regimento, com a seguinte composição:

TCOR INF NIM 05303583, Jorge Manuel Sequeira Iglésias
(presidente).

MAJ SGE NIM 10977875, Joaquim José Matroca Balsinhas.
TEN TPESSEC NIM 04066288, Carlos António Santos Carretas.
SAJ INF NIM 01280983, Joaquim Manuel Carvalho Vieira (tesou-

reiro).

3 — O apoio administrativo-logístico ao funcionamento da comissão
prevista no número anterior é prestado pela Secção Logística do Regi-
mento de Cavalaria n.o 3, ficando na dependência hierárquica deste
Regimento.

4 — O presente despacho produz efeitos desde 1 de Julho de 2006.

22 de Junho de 2006. — O Chefe do Estado-Maior do Exército,
Luís Vasco Valença Pinto, general.

Despacho n.o 14 803/2006

Extinção da Secção Logística do Centro de Finanças da Logística

Ao abrigo do disposto no n.o 1 do artigo 4.o do Decreto Regu-
lamentar n.o 70/94, de 21 de Dezembro, determino o seguinte:




